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DECISÃO PROFERIDA NO RECURSO INTERPOSTO PELO CANDIDATO ANDRÉ 

LUIZ DA SILVEIRA E SOUZA DE ANDRADE BASTOS, CONTRA A 

HOMOLOGAÇÃO INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO DE PORTADOR DE 

DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA 

UESB (EDITAL N° 158/2026):  

 

 

RECURSO JULGADO PROCEDENTE (APÓS ANÁLISE DA COMISSÃO 

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO). 

 

 

EM: 08 DE JUNHO DE 2026.  

 

 

ROBÉRIO RODRIGUES SILVA 

REITOR 


